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03
 

aparelho de ar 
condicionado split 
hi-wall – tensão 
220V, frequência 
60Hz, capacidade 
de refrigeração de 
18.000 BTU/h. Selo 
Procel tipo a ou B. 
Baixo consumo de 
energia. Garantia 

total de 12 meses.)

VENTiSol da 
aMaZoNia 

iNdUSTria dE 
aParElHoS ElÉ-

TricoS lTda

27 r$ 
2.377,02 r$ 64.179,54 r$ 

2.106,89
r$ 56.886,03

ToTal do forNEcEdor: r$ 216.591,73

05

aparelho de ar 
condicionado split 
hi-wall – tensão 
220V, frequência 
60Hz, capacidade 
de refrigeração de 
24.000 BTU/h. Selo 
Procel tipo a ou B. 
Baixo consumo de 
energia. Garantia 
total de 12 meses. 
(EXclUSiVo Para 

ME/EPP)

PG liMa coMEr-
cio EirEli 05 r$ 

3.089,75 r$ 15.778,75 r$ 
2.992,00 r$ 14.960,00

totaL do ForNecedor: r$ 14.960,00

Valor GloBal da aTa: r$ 231.551,73

Não houve cadastro reserva para o referido pregão
ana carolina lima
Pregoeira
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.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1.119 de 09 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 2021/871775 
anexo 2020/1082112;
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 35/2021 de 09 de dezembro de 
2021, a qual solicita a publicação da portaria de recondução, para que se 
concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura o eventual recebimento indevido de plan-
tões extras e sobreavisos, nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei 
Estadual nº 810/1994.
ii - reconduzir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 
(trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trbalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de dezembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 740648
Portaria N° 1067 de 10 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1362928.
r E S o l V E:
i - cESSar, a contar de 29/11/2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 
0200 de 19/02/2021, publicada no doE n° 34.497 de 19/02/2021, que 
designou o servidor JEfErSoN NErY MoNTEiro TorrES, matrícula nº 
5955735/2, para responder pelo departamento de administração e Ser-
viços – daS.
ii – dESiGNar, a contar de 29/11/2021, sem ônus para a administração 
Pública, o servidor MarcUS faBiaNo MENdES dE carValHo coUra, ma-
trícula nº 5955693/2, para responder pelo departamento de administração 

e Serviços – daS, até ulterior deliberação.
iii – cESSar, a contar de 29/11/2021, os efeitos na PorTaria Nº 0600 
de 01/07/2021, publicada no doE n° 34.627 de 05/07/2021, que designou 
a servidora ETiaNE dE SoUZa fErrEira, matrícula nº 54194776/1, para 
responder pelo Setor de Transportes.
iV – dESiGNar, a contar de 29/11/2021, sem ônus para a administra-
ção Pública, o servidor JEfErSoN NErY MoNTEiro TorrES, matrícula nº 
5955735/2, para responder pelo Setor de Transportes, até ulterior deliberação.
PorTaria N° 1070 dE 10 dE dEZEMBro dE 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1385442.
r E S o l V E:
dESiGNar, o servidor PaUlo doS PraZErES rodriGUES, matrícula 
nº 57206619/1, para responder pelo cargo comissionado de cHEfE dE 
diViSÃo dE ENdEMiaS dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
03.01.2022 a 01.02.2022, em substituição a titular aUrilENE Gaia Bar-
roSo, matrícula nº 5910030/2, que se encontrará em gozo de férias re-
gulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
10.12.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 741317
Portaria Nº 319 de 06 de deZeMBro de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da cláusula Quinta do 
Termo de convênio nº. 12/2021, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
itaituba, tendo como objeto a “aquisição de Equipamentos laboratoriais 
para Unidades Básicas de Saúde dos Distritos Básicos e Avançados”, e os 
autos do processo nº 2021/489215;
rESolVE:
designar o servidor José roberto Pontes de oliveira, matrícula nº 
57191245/1, lotada no DOASGE/DDRA, para acompanhar, controlar e fis-
calizar a execução do objeto do convênio supracitado, mediante a elabora-
ção de relatórios de acompanhamento de execução física do objeto do con-
vênio e emissão de laudo conclusivo nos termos do art. 1º da resolução 
nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 741304
Portaria Nº 1.116 de 09 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
previstos no artigo 37 da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo a premente necessidade de se constituir uma comissão 
apta a conduzir os trabalhos alusivos ao procedimento administrativo de 
perda de qualificação como Organização Social, assegurando a ampla defe-
sa e o contraditório, nos termos do art. 6º do decreto nº 21/2019, alterado 
pelo decreto nº 1.547/2021.
coNSidEraNdo ainda, o teor da manifestação nº 1194/2021 da consulto-
ria Jurídica nos autos do PaE 2021/926372 referente ao encerramento dos 
contratos de Gestão celebrados com o instituto Panamericano de Gestão.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a presidência da Portaria 924 de 19/10/2021, publicada no 
doE 34.740, da comissão Especial de Processo administrativo de Perda de 
Qualificação como Organização Social, pela servidora LIANDRA CRISTINA 
MorEira MaGNo matricula 5909567/4.
ii – Permanecer os demais membros.
iii – Prorrogar por mais 60 dias a Portaria 924 de 19/10/2021, publicada 
no doE 34.740, que consituiu a comissão Especial de Processo adminis-
trativo de Perda de Qualificação como Organização Social do Instituto Pa-
namericano de Gestão.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de dezembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 740865
Portaria Nº 1.117 de 09 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
previstos no artigo 37 da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo a premente necessidade de se constituir uma comissão 
apta a conduzir os trabalhos alusivos ao procedimento administrativo de 
perda de qualificação como Organização Social, assegurando a ampla defe-
sa e o contraditório, nos termos do art. 6º do decreto nº 21/2019, alterado 
pelo decreto nº 1.547/2021.
coNSidEraNdo ainda, o teor da manifestação nº 1263/2021 da consulto-
ria Jurídica nos autos do PaE 2021/952581 referente ao encerramento dos 
contratos de Gestão celebrados com o instituto Nacional de assistência 
integral - iNai.


